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Mensagem n° 001/2016 Amarante do Maranhão/MA, 04 de AGOSTO de 2016.

Exmo. Sr.(a) Presidente(a) 
Exmos. Srs. Vereadores

Trata-se de proposição à Lei de Diretrizes orçamentárias do 
Município, consoante estabelece a Lei 4320/64, Lei Complementar 101/2000 e 
demais normas aplicáveis á matéria.

A relevância de aprovação da LDO é inquestionável, haja 
vista que traça parâmetros para a estrutura e desenvolvimento das ações 
decorrentes das políticas públicas do Município, mediante disciplinamento de 
receitas e despesas da Lei Orçamentária para o exercício inerente.

Nesse diapasão, impede a aprovação da LDO, medida de 
implementação de programas sociais do Município, porquanto as ações de governo 
da Municipalidade estão diretamente relacionadas com as diretrizes oriundas da 
LDO, o que a torna indispensável para o bem da própria comunidade.

Em íase da exigência legal e da inarredável relevância social 
nela contida requer aos ilustres parlamentares que aprovem, por unanimidade, a 
presente proposição, possibilitando, assim, o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da Municipalidade.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA. 04 DE AGOSTO DE 2016.

L J ê h lAdriana LunKCPfTamada R ibe iro  
Prefeito Municipal

MV
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A M A RA N TE DO M ARANHÃO , 04 de ACOSTO de 2016.

Oficio n° 096/2016

Senhor (a) Presidente,

Venho pelo presente, a digna presença de V.Exa., data vênia, encaminhar para 
apreciação dessa Augusta Câmara Municipal, o Projeto de Lei incluso, que trata das Diretrizes Orçamentárias, para 
a elaboração do Orçamento Anual, para o exercício financeiro de 2017 e da outras providências.

Dada a natureza da matéria, requeiro o caráter de URGÊNCIA ESPECIAL, inclusive 
para possibilitar o cumprimento das disposições contidas na Lei Complementar n° 101/2000, tempestivamente, 
apresentar o Projeto de Lei Orçamentária, decorrente das diretrizes estabelecidas no presente Projeto de Lei.

Na certeza da aprovação do Projeto de Lei na forma apresentada, valho-me da 
oportunidade para reiterar a V.Exa., extensivamente a todos os Vossos ilustríssimos pares, todos os meus mais 
sinceros preitos de real estima c particular apreço.

Exmo. Sr*.
Ver. Antonio Aurélio de Azevedo Neto
DD. Presidente da Câmara Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO 
CÂM ARA  M U N IC IPA L  D E A M A RA N TE DO M ARANHÃO - MARANHÃO.
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Projeto de Lei u° 08/2016
q VADO

ĉ ro

"Dispõe sobre as Diretrizes (remis para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2017 e dá outras providencias. "

A C Â M A RA  M U N IC IPA L  D E A M A R A M E  DO M ARANHÃO, no 
interesse superior c predominante do Município e cm cumprimento ao Mandamento Constitucional, 
estabelecido no §2‘‘ do Art. 165, da Carta Federal, em combinação com a Lei Complementar n° 
101/2000. de 04/05/2000, APROVA e ISu, na condição de Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
Lei:

C A P ÍTU LO  1 
D ISPO SIÇ Õ ES P R EL IM IN A R ES

Art. l w - Ooservar-se-ão, quando da feitura da Lei. de meios a viger a partir 
de 1" de janeiro de 2015 e para todo o exercício financeiro, as Diretrizes orçamentárias estatuídas na 
presente Lei, por mandamento do §2° do Art. 165 da novel Constituição da República, bem assim da 
Lei Orgânica do Município, em combinação com a l.ei Complementar n° 101/2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, compreendendo:

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;

II - Diretrizes das Receitas; e

III - Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas do Município, 
sua Administração Direta, obedecerão aos ditames contidos nas Constituições da República, do Lsiado 
de MARANHÃO, na Lei Complementar n° 101/2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal 
n.u 4.320/64 e alterações posteriores, inclusive as normatizaçòes emanadas do Egrégio Tribunal de 
Contas do listado do Maranhão e, ainda, aos princípios contábeis geralmente aceitos.

S E Ç Ã O í
DA O R IEN TA Ç Ã O  À ELA BO RA Ç Ã O  DA L E I O RÇ A M EN TÁ R IA

Art. 2U - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 20! 7. 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias, fundações, fundos e entidades da 
administração direta e indireta, assim como a execução orçamentária obedecerá à* diretrizes gerais.
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sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal, aplicável à espécie, com 
vassalagem às disposições conlidas no Plano Plurianual de Investimentos e as diretrizes estabelecidas 
na presente lei. de modo li evidenciar as políticas e programas de governo, formulados e avaliados 
segundo suas prioridades.

Parágrafo Único - R vedada, na Lei Orçamentária, a existência de 
dispositivos estranhos à previsão da Receita c à llxação da Despesa, salvo se relativos à autorização 
para abertura de Créditos Suplementares e Contratação de Operações de Crédito, ainda que por 
antecipação de receita.

Art. 3o - A proposta orçamentária para o exercício de 2017, conterá as 
prioridades da Administração Municipal estabelecidas no ANEXO  1, da presente lei e deverá obedecer 
aos princípios da universalidade, da unidade e da anuidade, bem como identificar o Programa de 
Trabalho a scr desenvolvimento pela Administração.

Parágrafo Único - O Programa de Trabalho, a que se refere o presente artigo, 
deverá ser identificado, no mínimo, ao nível de função e subfunção, natureza da despesa, projeto 
atividades e elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, nos termos da alínea V ,  do 
inciso II, do art. 52, da Lei Complementar n° 101/2000, bem assim do Plano de Classificação Funcional 
Programática, conforme dispõe a Lei n° 4320-64.

Art. 4" - A proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal será
encaminhada ao Executivo, tempestivamente, a tlin de ser compatibilizada no orçamento geral do
município.

Art. 5o - A proposta orçamentária para o exercício dc 2017, compreenderá:

I - Mensagem;

II - Demonstrativos e anexos a que se refere o art. 3o da presente lei; e

III - Relação dos projetos c atividades, com detalhamento de prioridades e 
respectivos valores orçados, de acordo com a capacidade econômica - financeira do Município.

Art. 6U - A lei Orçamentária Anual autorizará o poder Executivo, nos termos
do artigo 7o, da Lei Federal n° 4.320. de 17 dc março de 1964, mediante a autorização do poder
Legislativo, a abrir Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até o limite de 30% (vinte por cento) 
do total da despesa fixada na própria Lei, utilizando, como recursos, a anulação dc dotações do próprio 
orçamento, bem assim excesso de arrecadação do exercício, realizado e projetado, como também o 
superávit financeiro, se houver, do exercício anterior.
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Art. T  - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

Art. 8o - O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), das 
transferências provenientes do ICMS ESTADUAL, ICMS DESONERAÇÃO, ÍTR e do 1;PM, para 
formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e dc Valorização dos 
Profissionais da Rducação (bundeb), com aplicaçDo, no mínimo, de 60% (sessenta por cento) para 
remuneração dos profissionais do Magistério, cm efetivo exercício de suas atividades no ensino 
fundamental Público e, no máximo 40% (quarenta porcento) para outras despesas.

Art. 9Ü - O valor dc repasse mensal ao Legislativo Municipal, no exercício 
financeiro dc 2015, corresponderá a 7% (sete por cento) em relação ao somatório da receita tributaria c 
das transferências constitucionais previstas no inciso 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159 efetivamente 
realizados no exercício anterior.

SEÇÃ O  II 
DAS D IR E T R IZ E S  DA R EC E IT A

Art. 10 - são receitas do Municipio:

I - os Tributos de sua competência;

II - a quota de participação nos Tributos arrecadados pela União e pelo Estado
de MARANHÃO;

III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título, pagos pelo Municipio. 
suas autarquias e fundações;

IV  - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias 
urbanas e nas estradas municipais;

V - as rendas de seus próprios serviços;

VI - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de capitais;

V II - as rendas decorrentes do seu Patrimônio;

V III - a contribuição previdenciária de seus servidores.
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Art, 11 - Coiisiderar-se-á, quando da estimativa das Keceiias:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os resultados dos
ingressos em cada fonte;

II • as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da economia 
com reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente arrecadados no exercício 
de 2014 e exercícios anteriores;

III - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, listadual e Federal que 
tenha reflexo no crescimento real da arrecadação;

IV  - os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao 
desenvolvimento Industrial, Agro-pastoril e Prcstacional do Município, incluindo os Programas. 
Públicos e Privados, de formação e qualificação de mào-de-obra;

V * as isenções concedidas, observadas as normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar n° 101/2000. de 
04/05/2000, publicada no Diário Oficial da União em 05/05/2000.

VI - evolução da massa salarial paga pelo Município, no que tange o 
Orçamento da Previdência;

V II - a inllaçüo estimada, cientificamente, previsível para o exercício de 2015.

Art. 12 - Na elaboraçào da Proposta Orçamentária, as previsões dc receita 
observarão as normas técnicas legais, previstas no art. 12 da Lei Complementar n° 101/2000. de 
04/05/2000.

Parágrafo Único - A Lei orçamentária:

I - conterá reserva de contingência, destinada ao:

Reforço de dotações orçamentárias que se revelarem insuficiente no decorrer do
exercício de 2016, nos limites e Ibrmas legalmente estabelecidas.

Atendimento dc passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Art. 13 - A receita devera estimar a arrecadação de todos os tributos de 
competência municipal, assim como os definidos na Constituição Federa!.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.157.846/0001-16
AVENIDA DEPUTADO LA ROQUE, 1229 -  CENTRO

ESTADO DO MARANHÃO

Art. 14 - Na proposta orçamentária a forma dc apresentação da receita deverá 
obedecer à classificação estabelecida na Lei n° 4.320/64.

Art. 15 - O orçamento municipal devera consignar como receitas 
orçamentárias todos os recursos financeiros recebidos pelo Município, inclusive os provenientes de 
transferências que lhe venham a ser feitas por outras pessoas de direito publico ou privado, que sejam 
relativos a convênios, contratos, acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas apenas aquelas de 
natureza extra-orçamentária, cujo produto não tenham destinação a atendimento de despesas publicas 
municipais.

Art. 16 - Na estimativa das receitas serào considerados os efeitos das 
modificações na legislação tributária, que serão objetos dc projetos de leis a serem enviados a C âmara 
Municipal, no prazo legal e constitucional.

Parágrafo único - Os projetos de lei que promoverem alterações na 
legislação tributária observarão:

1 - revisão c adequação da Planta de Genérica de Valores dos Imóveis
Urbanos;

II- revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, sem 
ultrapassar os limites máximos já fixados em lei. respeitados a capacidade econômica do contribuinte e 
a função social da propriedade.

III - revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza;

IV  - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos serviços
prestados;

V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias sobre obras
públicas.

SEÇÂ O  111 
DAS D IR ET R IZ ES  DAS D ESPESA S

j #
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objetivos;

Administrativa;

Art. 17 - Constituem despesas obrigatórias do Município:

I - as relativas à aquisição de bens c serviços para o cumprimento de seus

II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;

III - as decorrentes da manutenção e modernização da Máquina

IV  - os compromissos de nature/a social;

V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço público, inclusive
encargos;

VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento dc remuneração, 
a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão de pessoal, pelos poderes 
do Município, que, por força desta Lei, ficam prévia c especialmente autorizados, ressalvados as 
empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista;

V II - o serviço da Dívida Pública, fundada e Ilutuante;

V III - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros requisitórios;

IX  - a contrapartida previdenciária do Município;

X • as relativas ao cumprimento de convênios;

X I - os investimentos e inversões financeiras.

Art. 18 - Considerar-se-á, quando da estimativa das desposas;

I - os rellexos da Política Econômica do Governo lederal;

II - as necessidades relativas ã implantação e manutenção dos Projetos e
Programas de Governo;

III - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serviços 
Públicos Municipais, inclusive Máquina Administrativa;

IV  - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;

V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública, no exercício dc 2015;
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VI - as projeções para as despesas mencionadas no ariigo anterior, com 
observância das metas e objetos constantes desta Lei: e

V II - outros.

Art. 19 - Na fixação das despesas serio observadas as prioridades constantes 
do anexo I, da presente lei.

Art. 2U - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessão de 
qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração 
dc estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, só poderá 
ler aumento real em relação ao crescimento eletivo das receitas correntes, desde que respeitem o limite 
estabelecido no art. 71, da Lei Complementar nü 101/2000, de 04/05/2000.

Art. 21 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsidies dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas tio § 5Ú, do Art. 
153 e nos Art. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.

Parágrafo único - Dc acordo com o inciso l do artigo 29-A da Constituição 
Federal (Emenda Constitucional n° 25. dc 14/02/2000) o percentual destinado ao Poder Legislativo de 
AM ARANTE DO M ARANHÃO c de 7 %  (setepor cento).

Art. 22 - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal no seu inciso 
V II, o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5%  
(cinco por cento) da receita do município.

Art. 23 - As despesas com pagamento de precatórios judiciários correrão ã 
conta de dotações consignadas com esta finalidade em operações especiais e específicas, que constarão 
das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 24 - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à Iu7 das 
prioridades estabelecidas nesta lei. terão preferência sobre os novos projetos.

Art. 25 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para financiar 
serviços dc sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante 
convênios e contratos, desde que sejam da conveniência do governo municipal e tenham demonstrado 
padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.
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Art. 2 6 - 0  Município deverá investir prioritariamente em projetos e 
atividades voltados ã infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o atendimento 
universal à saúde, assistência social e educaçào, visando melhoria da qualidade dos serviços.

Art. 27 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas 
alterações, de quaisquer recursos do Município para clubes, associações e quaisquer outras entidades 
congêneres, excetuadas creches, escolas para atendimento de atividades dc pré-escolas, ccnlro de 
convivência dc idosos, centros comunitários, unidades de apoio a gestantes, unidade de recuperação dc 
toxicômanos e outras entidades com finalidade de atendimento às ações dc assistência social por meio 
de convênios.

Art. 2 8 - 0  Poder Executivo, com a necessária autorização Legislativa, 
poderá firmar convênios com outras esferas governamentais e não governamentais, para desenvolver 
programas nas áreas de educação, cultura, saúde, habitação, abastecimento, meio ambiente, assistência 
social, obras c saneamento básico.

Art. 29 - A Lei Orçamentária Anual autorizará a realização de programas de 
apoio e incentivo à> entidades estudantis, destacadamente no que se refere à cducaçüo, cultura, turismo, 
meio ambiente, desporto e lazer e atividades afins, bem como para a realização de convênios, contratos, 
pesquisas, bolsas de estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e universidades.

Art. 30 - A conccssfio de auxílios c subvenções dependerá de autorização 
legislativa através dc lei especial.

Art. 31 - Os recursos somente poderão ser programados para atender despesas 
de capital, exccto amortizações de dívidas por operações de credito, após deduzir os recursos 
destinados a atender gastos com pessoal e encargos sociais, com serviços da dívida e com outras 
despesas dc custeio administrativos e operacionais.

C A P ÍTU LO  II 
DO O RÇA M EN TO  DA SEG U R ID A D E SO C IA L

Arl. 32 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os órgáos e unidades 
orçamentários, inclusive fundos, fundações, autarquias que atuem nas áreas de saúde, previdência e 
assistência social, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições previstas na Constituição I cdcral;

II - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será

■ • ■. áfe
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utilizada para despesas com encargos prcvidenciários do Município:

)ll - do orçamento fiscal; e

IV - das demais receitas diretamente arrecadas pelos órgãos, fundos e 
entidades que integram, exclusivamente, o respectivo orçamento.

Art. 33 - Na elaboração do Orçamento da Seguridade Social serào observadas 
as diretrizes específicas da área.

Art. 34 - As receitas e despesas das entidades mencionadas, serào estimadas c 
programadas de acordo coin as dotações previstas no Orçamento Anual.

C A P ÍTU LO  111 
DAS D ISPO SIÇ Ò liS  G ER A IS

Art. 35 - A Secretaria de Administraçao e Finanças fará publicar junto a Lei 
Orçamentária Anual, o quadro de detalhamento da despesa, por projeto, atividade, elemento de despesa 
e seus desdobramentos c respectivos valores

Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária não seja aprovado até 
31 de dezembro de 20)6, a sua programação poderá ser executada até o limite de 1/12 (um doze avos) 
do total de cada dotação, em cada mês, até que seja aprovado pela Câmara Municipal, vedado o início 
de qualquer projeto novo.

Art. 36 - O projeto de lei orçamentária do município, para o exercício áe 
2017, será encaminhado à câmara municipal até 03 (três) meses antes de encerramento do corrente 
exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa,

Art. 37 - O Poder lixecutivo colocara a disposição dos demais Poderes e do 
Ministério Publico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de seus projetos 
orçamentários, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente.

Art. 38 - O Município aplicará, anualmente, em ações e serviços de saúde, 
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados na forma inciso III do art. 77 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n° 141 de 13 de janeiro de 2012.
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C A P ÍTU LO  IV  
1)AS D ISPO SIÇ Õ ES F IN A IS

Art. 39 - Não poderão ter aumento real em relação aos créditos 
correspondentes ao orçamento de 2016, ressalvados os casos autorizados em Lei própria, os seguintes 
gastos:

I - de pessoal e respectivo encargo, que não poderão ultrapassar o limite de 
54% (cinqüenta e quatro por cento) das receitas correntes, no âmbito do Poder Executivo, nos termos 
da alínea "b", do inciso III, do art. 20. da Lei Complementar nü 101/2000;

II - pagamento do serviço da dívida: e

III - transferências diversas.

Art. 40 - Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos municipais, com 
exclusão da amortização de empréstimos, serão respeitadas as prioridades e metas constantes desta Lei. 
bem como a manutenção e funcionamento dos serv iços já implantados.

Art. 41 - Com vistas ao atingimento. em sua plenitude, das diretrizes, 
objetivas e metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo, a adotar as providências indispensáveis e necessárias à implementação das políticas aqui 
estabelecidas, podendo inclusive articular convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas de Poder, 
inclusive contrair empréstimos observadas a capacidade de endividamento do Município, subscrever 
quotas de consórcio para efeito de aquisição de veículos e máquinas rodoviários, bem como promover a 
atualização monetária do Orçamento de 2014, até o limite do índice acumulado da inflação no período 
que mediar o mes de agosto a dezembro de 2013. se por ventura se fizer necessários, observados os 
Princípios Constitucionais e legais, especialmente o que dispuser a Lei Orgânica do Município, a Lei 
Orçamentária, a Lei Federal n.° 1.320/64, a lei que estabelece o Plano Plurianual e outras pertinentes a 
matéria posta, bem como a promover, durante a execução orçamentária, a abertura de créditos 
suplementares, até o limite autorizado no vigente orçamento, visando atender os elementos de despesas 
com dotações insuficientes.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigur na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, para que surtam todos os seus Jurídicos e Legais efeitos e para que produza 
os resultados de mister para os fins de Direito.

p
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Gabinete da Prefeita Municipal de A M A R A M  L DO MARANHÃO, aos OI 
dia.s do mês de AGOSTO de 2016.



\ PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 
i  CNPJ: 06.157.846/0001-16

STADO DO MARANHÃO

AVENIDA DEPUTADO LA ROQUE, 1229 -  CENTRO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 2017

RISCOS FISCAIS

0  presente, elaborado em atenção ao disposto no parágrafo 3o, do art. 4o da 
Lei Complementar n°. 101 de 04 de Maio de 2000 integram a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício financeiro de 2017.

E tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas no exercício de 2017 e informar 
as providências a serem adotado caso se concretize.

1 -  PASSIVOS CONTINGENTES

De acordo com o histórico do Município, as seguintes ocorrências podem vir a 
traduzir em obrigação de desembolso financeiro por parte do Município, durante o 
exercício de 2014:

1. Precatórios;
2. Sentenças judiciais diversas;

II -  PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

Para cada contingência mencionada, a Administração adotará medidas 
administrativas ou judiciais para saneamento das questões, podendo, inclusive 
buscar recursos do Governo Federal e Estadual, de Instituições Privadas, bem como 
a realização de consórcio público, objetivando a minimizaçáo de custo na realização 
das obras de infra-estrutura, que por ventura se fizerem necessária;

O Setor responsável manterá controle acerca do andamento dos processos, e 
deverá comunicar ao departamento f.nanceiro, com a devida brevidade, sobre as 
decisões judiciais, e/ou acordos, para que seja revista a programação de 
desembolso, com utilização de reserva de contingência;

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhâo/MA, em 04 de Agosto de
2016.

Adriana L iw lro  VCamada R ibe iro
Krefeito Municipal



MUNICÍPIO UH AM ARAM  h IX ) MARANHÃO 
LEI DE D IRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS VIL IAS A M A IS
DESPESAS

2017
LR F. An 4“. §2' RS Keuii

CATEGORIA ECONÓMICA E GRUPOS 
l)B NATUREZA DF! DESPESA

Executada Orçada Previsto

2014 2015 2016 2017 2018 2019

DESPESAS CORRENTES (I) 5* 448 263.61 61 6?« 035.54 S0.9S2.00:.00 33.449 500.00 SS 449 500.00 SS445 50C.CC
Pessoal e Encargos Sociais Í3 &75 8^.97 3$ 26-i 2C5.51 4’.735.545.00 46.631 COO.OO 46 C31.000.00 4í 6 ÍI OOCXO
Juros c Encargo; da Divida 13 710.26 0.00 0.00 0.00 0.00 cj:o
Outras Iks pesas Correntes 23 558 713.38 26 431 830,33 39 246.451,00 4; ?63 5on.*» 41 768 5<tt.no 41.718 500JW

DESPESA DE CAPITAL (11) 3 S5C 443.07 U 335 112.95 37.544 OCO 00 33 094 $000» M  >*4 SOO,**» 35 094 5 <.C-
Imeslimentos > 76« 2S?.9S 1- 2i3.5SO.51 37. !6í.C«.00 >1923 5*» 00 .« >2$ 500,'X» •«92
invcrsòcs Financeiras 0.M o.uu :2:.oc-:.oo 0.«» 0.*» w  *
1 runsfircncia dc Capital . 0,00 0.00 3.00 0.00 0.00 0.CC
Amorxizaçílo da Divida i 2  160.69 10! 137.44 i5J.c<:.oo 1Ó6COO.OO 166C00.90 iovocc-.o;

KESKRVA l)K CONTINGÊNCIA (111) O.CO G.uo ~5 OCC.OO 1.73" 090.00 I 737090.00 l.”.*” .OOOXC
TOTAL (1V H I+ IM II) 58.258.711,68 7Õ.0S I 148.79 119 30LOÜC.OQ

i
125 281.000.00 j 12S.2SL000,00 J 125 2SE00C.G0

FONTE F ilia  Coiwab, AM  AR AN TF !X ) M ARANI |.\ü. íi4 ai:w20l í  ãs 1 c  1 tm
NOTA

CRC-

u  IM II I  i . i :-. M i IP.aI. AK . •. r ) i  . !)ti  -Ml IÃOjJ i
i*íii 

’.„•r 15



MUNICÍPIO 1)13 AMARANTE DO MARANHÃO 
LEI D E  DIRR1 RI/.KS ORÇAMI'.NTÁRIAS 

METODOLOGIA Ê  MKMÓRIA Dli CÁLCULO DAS MO IAS ANUAIS 
l(a) - Receitas

I.RI-, Art. 4 \  $ 2*
201?

K* Kc;.is

Kcccila Tributária
Metas Aiiuais Valor Nominal VariaçJo %

2014
2015
2016
2017
2018 
2019

1.792.004.62
1.947.850.44
4.812.800.00
4.974.400.00 
3.952.3ÖO.GO
4.347.800.00

8,70
147,08

3.36
-20.55
10.01

1 O M I Kèinx Conto». AMARANTE DO MARANHÃO. V i.z jp r lll) 6 ás ITlis
NOTAS.

5n

U*ceita de Contribuições
Meus Anuais Valor Nominal Vúriuçfto %

2014 528.514.92
2015 214.692.69 •59.38
2016 8.000.000,00 3.626.26
2017 7.‘189.500.00 -6,38
2018 8.238.400,00 10.00
2019 9.062.200,00 10.00

1IN TI: I crix C'cotab. AMARANT!*. 1)0 MARANHÃO. WtoãoBO:6 à» 1 ?n e ISi:i
NO l AS-

leeeita Patrimonial
r
1 Metas .Anuais Valor Nominal Viiriiivf.ii %

2014 221.879.82
2015 450.515,68 103,04
2016 740.000.00 64.26
2017 866.700.00 17.12
2018 859.500.00 -0.83
2019 945.500.00 10.01

IO M I Itfirx Conto». AMARANTE DO MARANHÃO.flXW20t6ãs 1 ?1» 5c.
NOTAS

>
CRC -

l-CHix ? , \ H W  .n rn lo  :1c Dados Ltda ÍZ R^slr^o pan- P P J I  H .K A  Ml l‘ll< Vi»A . A  V IA  R A  Is IT  DO MARANHÀl>|W| Va:. I5.-C



m u n ic íp io  d e  a m a r a n t e  d o  MARANHÃO 
1J‘I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
í(a) - Receitas

2017
i-K r. Art. 4". S 2" KS Kcms

Metas Anuais Valor Nomina! VariaçAo %

2014 0,00
2015 0.00 0,00
2016 0,00 0,00
20 P 0.00 0.00
201« 0,00 0,00
2019 0,00 0,00

IÜMII- Icnix Conlab. AMARANTE DO MARANHÃO, (U/aga-IOló às I'lio  .im 
NOTAS:

Receita Industrial
Metas Anuais Valor Nomina! Variação %

2014 0,00
2015 0.00 0.00
2016 O.Ou 0.00
2017 0,00 0.00
20IX 0,00 0.00
2019 0.00 0.00

FONTE i i  nx Ci.uliib, AMARANTE TX) MAKANHÀO. 0-l/â|W.'2CIÓ is I7lie  Uh. 
NOTAS:

Ucccitii do Serviços
Melus Anuais VuJor Nominal Vjria(,ilij %

2014 101.430,00
2015 120,00 -99 M
2016 1.372 800.00 1.143.900,(Kl
2017 1.17H. 700.00 •14,14
201A 1.296.600,00 IO.UO
2019 1.426.300,00 10.00-

I OM I h lvni\ Conlab, AM A KA N 11: l >0 MARANHÃO, 04.M>|i«r2Ul6 iw 1 ?.i c 1 im
NOTAS:

I 11\ ."w v l i ' ia<J*K l.i ■ U.--J : a . • |iii: • H : i . 111.!; V Ml N'!r •••.! \r.:r do iakam i ãos-wi

chc
P*.j: * 

V<t I { "ç



MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO 
Mil Dli DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA Ë MEMÓRIA Dli CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
l(a)- Receitas

LRF, Ari. 4C, <i 2°
2017

RS Reais

fransferências Correntes
! Metas Anuais Valor Nominal Variado %

2014 62.335.968.83
2015 64.409.425,07 3.33
2016 92.051.700,00 42.92
201? 93.461.400.00 1.53
2018 • 93.249.500.00 -0.23
2019 I02.574.4(K;,0:) 10,0(1

FONTE: FènLx Coniib. AMARANTF. 150 MARAMiÃO. r.4.; ãs l~h e I5ra
NOTAS:

Outras Rcveitas Correntes
Metas .Anuais Vaiar Nominal Variação %

2014 0.00
2015 0,00 0.00
2016 0,00 0,00
2017 0,00 0,1%
2018 0,00 o.c<*
2019 0.00 0,00

FONTE Fia.x CtniLia. AMAR.W fl- IX) MARANHÃO. 04 .jçaOOlé u  1 e 
NOTAS

5«

Dpcrações de Crédito
r

Nklii Anuais Valor Nominal Variação %
r 2ÙI4 0.00

2015 0,00 <>,0íi
2016 4.500.000.00 0?ú0
2017 6.406.000.00 •12.36

1 20IS 4.950.000.00 -22.73
2019 5.445.000.00 10.00

1 OM 1 K t x CVnfeb. AMARANTE lA J MAKANIIÀO. ! í. a» I ?Ji ;  15n 
NOTAS

&
.

CRC-

« I » rr̂ M-fc ! bii » •í-i». -f » I I . ;  K A M .  V I  l!*M \>v .-Mt \ S  I î IX  i MAR ANIIÁ( *|l l ‘>



MUNICÍPIO Dlv AMAKANTJ- 1)0 MARANHÃO 
LEI DE DIRETRIZES OUÇAVII,N I ÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCIJLO DAS METAS ANUAIS 
l(a) > Ueceitns 

201?
LRF. AH. 4\ $ 2* K$ Rcms

Alienação de Bens
Metas Anuais Valor Nominal Variação *■«

2014 0.00
2015 0.00 0.00
2016 0.00 0.00
2017 0,00 0,00
2018 0.Ú0 0,00
2019 0.00 0.00

"ONT" rê.rivCimiali, AMARANTH IX> MARANHÃO. Mftfo'2016d* !“li c ISm 
NOTAS:

Outras Receitas üc Capital-------------------— -
Metas Aiiuaii Valor NomnaJ Variação %

2014 0,00 H
2015 0.00 0.00
2016 0,00 0,CC
201? 0,00 0.01
201« 0.00 o.oc
2019 0,00 o.oc

FONTE FóniK Conlaíi, AMAKANTü DO MARANHÃO. 0V'afc.v20K. í\% 17|» c Um 
NOTAS

• ....... . i l FEITURA Ml NK 'Al. AMAKa NIGDOM RAN

CXC •
?stci 
''



m u n ic íp io  u i ; a m a r a n t e  d o  m a r a m ia o
LEI Uli DIRI IK I/KS ORÇAMKN i ARIAS

m e t o d o l o g ia  e  m e m ó r ia  d e  c á l c u l o  d a s  m e t a s  a n u a is
Despesas

2017
l.KI , Ari 4°, j? 2C RS Reais

Pessoal e Encargos Suciais

NOTAS-

Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2011 30.875.829.97
2015 35.26-1.205.51 11.21
2016 41.735.549.00 18,35
2017 46.681.000,00 11,85
2018 46.681.000,00 0,00
2019 46.681.000,00 0.00

«RAXHã O. C*« f:gò--M 16171: c 1 S..i

Juros e Encargos da Divida
Meias Aiuinis Valor Nominal Variação %

20 14 13.719,26
2015 0.00 • 100.00
2016 Ü.OO 0.00

2017 0.00 o.co
2018 0.00 0,00
2019 0,00 0.00

PONTE: Fênix Cooiab. AMARANTE DO MARANHÃO. C-í.^o^ul f> n, |?l, c 15ri 
NOVAS:

Outras Despesas Correntes
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2014 23.558.714,38
2015 26.431.830,3.1 12,20
2016 39.246.451,00 4X.4X
2017 41.768.500,00 6,43
2018 41.768 5tW.(H) 0,00
2019 41.768 500,00 O.OC

FONTE, rdnix Cimlsi;i, AMAKAN ft! L>0 MARANHÃO. OttwUOl« Ah I ?li o I Sm 
NOTAS:

y

Í ‘  i-t 1'ii.i«-•■•H i' " J c  !>,• ' ■!. i: l i r t j s t r , •. rj . PRF.FKITIJIÍA M IINK" *AI W A K ,’. \  11 )0  MARANHÀOI-MÍ»!

CRC -
íN.j;1 I 

.•I 5 ?«



MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO 
I I I D l! D IR E T R IZ E S  O R Ç A M I N T Á R IA S  

M ETO D O I OGl.A K M EM Ó R IA  D E C Á L C U Á ) D A S M E l A S  A N U A IS
Despesas

2017
LRF. Art 4*. S 2*_______________________________________________________________________________________________________ KS Kc-ns

llIV O S lillIf llIU S

Melas Anuais Valof Nominal Vnriaçflo %

2014 3.768.287.98

2015 14.283.980.51 279.06
2016 37.166.000.00 160,19

2017 34.928.500.00 •6,02

20IX 34.928.500.00 0,00
2019 34.928.500.00 0.00

TONTE. Fáiiú Gúfltah, AMARANTF IX ) MAKANIIÄ0.04 a-^O lí is :5ci
NO I AS’

luvrrsAo Kiiwiiccira;.
Mcl*> Anuais

2014

2015
2016

2017

2018 

2019

Valer Nominal

0.00
0.00

220.000.00
0.00
0,00
0,00

Varinvftu %

0.00
0.00

-JUO.OO

0.00
0.00

1'ONTE: Fi.ux Contab, AMARAN I • IX ) MARANHÃO, lH'ft|j»v2úl6 is 17h e I Sm
NOTAS:

TmmfiTCncia île Capital
Meta* Anua* Valer Nominal ! jriaçãu %

2UI4 0.00
2015 0,00 0.00
2016 O.GO 0.00
2017 0,00 0.00
20 IS 0,00 0.00
2019 0,00 0.00

l ON . li: 1'cmx Contab. AMARANTE IX > MARANHÃO. M.v,|U'/20I6 171» c ISm
NOTAS:

W

: .I..X . .. .. :incr»: .fc ’.» to s  Lli» C K«jr m«s4o !>*• Kl '. \ Mi " \  . '  V, *. \N*iT [Y* M\R \NHÄCi<r>]

CRC-



m u n ic íp io  d e a m a r a n t e  d o  m a k a n m à o
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

MKTOIXM OGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO IM S  MI J  AS ANUAIS
Despesas

2017
l.KK. An 4". S T RS Reais

Amurtî nçAo iln Divida

Mcuin Anuais

20 M
2015
2016
2017
2018 
2019

Valor Nominal

82.160.09
101.132.44
158.000.00
166.000.00 
166 000.(8; 
I6<» 000.00

Variação %

23,09
56,23
5,06
0,00
0.00

FON'1 I ínix Coniab. AMARANT • |X.> MARANHÃO. 01/; .vt.VílIO ãs 171: c I5n. 
NOTAS:

NOTAS:

Melas Anuais Vislnr Nomin.il Variação %  |
20 N 0.00

2015 0.00 0.00

2016 775.000.00 0.00
2017 1.737.000.00 124,13
2018 1.737.000.00 0,00
2019 1.737.000.00 0,00

RANHÁO. iM/sjwSOlóás :7I c I5m

#

I rfa* L- !> «;- ! Kv*çÉumlOi>£;j i: I lilirUkAMfKl: *\| A.VÜ \\lKlXWc1AÂANHÀÜ[«$]

C R C



MUNICÍPIO D E AMAR AN TE DO MARANHÃO 
LEI üfi D lRETRI/ES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA £ MEMÓRIA DL CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
RESULTADO PR IM Á R IO  

2017
LRF, An. 4”, S 2°_______ _____ us Kc in

ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018 2019

RECEITAS CORRENTES <l) <50.938.448,16 6..961 9X5.X2 .06 977.300,01 I0j.814.703.00 IOJ.224.8CC.OC 115 '  ....... .
Receita Tributária 1.792.004.62 1.947.850,41 4 81.’ XLC.Ui. 4 974.402,00 .1.9J2 30C.02 4 i47 800.00
Receita de Coulribuivões 5 ’8.514.92 214.692.69 8 0CC OOO.OC 7 4R9.JCC.oo 8 2.18 4C0.M V(I<|2 200,01)
Rcccita Patrimonial 22l_.H7y.82 4*0.515,68 7-10 KÍ.0C 866.7C0.00 XJ9 SCO ,C0 94 J  500,00
Aplicações financeiras (11) 221 879,X2 4J0.5I5.68 740 0C0.0C 866.7C0.M 859 500.C0 915 500,00
Oulras ReceiUu» Patrimoniais 0,00 C.OÙ 0.1« 0.C-3 o.co O.CO
Rcccita Agropecuária 0.00 0,00 0.00 O.üvl O.OU 0.00
Rcccita Industria 0,00 0.00 o.co U.CO 0.011 0.00
Rcccita dc Serviços 10! .-i.vD.Ul> 120,00 1372 8C0.C0 1 178 700.C0 1 J96.0U0.U0 1 426 J  30.00
rransfcrências Correntes 5X294.<i:X,X0 59.348 W7.0I 92 051 700.c0 91 l<!5 4(li),C0 <J0 87S.0U0.UII W  ‘H 5 »»».«d
Ou lias Receita* Correntes 0.00 o.to o.co 0,00 0,(10 0.(10
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (H l) 60.716.568.3 4 61.511 470.14 106.237 300.C0 104.9:8 300.00 IO: 365.300,00 114 K i.' 100.00
RECEI TAS DE CAPITAL (IV ) 32S.J0J.I6 1.429864, II 22.925.700.00 25.731.300.C0 2<i 207.800,00 28 SJS 4C0.0U
Operações dc Credito (V ) 0.l>3 0.00 4 5UIJ.0UU.OU f> 406 0i 10.00 •i.950.000.00 5 115 «O.CO
Amuni/j^ai» dc Empréstimos (V I) 0,00 0.00 0.00 u.uu 0.0U 0.00
Alic.tf.çüD dc Dei s (V II) C.C0 IJ.00 0.00 0.00 0,00 <1.00
1 mistcrOncias dc Capital 328 305.16 1 429.801,11 18.42.V7UU,00 19.3 2 5. .100.00 21.257.800.00 23 .'83 120,00
Ouinis R c c c iirs dc Capital 0,00 0,00 0,00 u, ou 0.00 0.00
RECEITAS FISCAIS C A P I1 AL .UH 305.16 1 429.864.11 18.4 2 J.700,00 19.125 100,un :* 1.257.800,0o 7.1 ? » l 4 :> i/:<i
<V1II>-(IV-V-V1-VII>
RECEITA TOTAL 61 266.753,32 <i \ 191 849,91 129.905.000,00 I.l;.5i6.o00 00 1 11 432.601),UO 1 44 17(i COd.GO

RECEITAS PRIM ÁRIAS (IX ) (llk V III) 61 0-w H 73.50 <12 941.334,25 124 66.1.000,00 124.27.1.300,00 125.623 100,00 1 58 1 ss 50i1.oü|

D ESPESAS CORRENTES (X.i 54 448 263.61 61 6%,035,84 80.982.000,00 88.449.JO0.00 88.440.500.00 88 ‘.49 500,00
Pcs«:utl r  Encargos Socia.s VI H75 829.97 35 264.205.51 41 715 «49,00 46.681.003.00 40.681 .000.00 4 6.68..000.00
Jurns c rncargos da D ivida (X I) 13 71 Sl,26 0,00 C.OI) 0.00 0,00 0,00
Ouira* Ocs pesas Correntes 23 558 714.38 26.431.830.33 19 246 451,00 41 768.JC0.00 ■II 763 500.00 41.768.500,00
D ESPESAS FISC AIS CORRENTES (X II) - (X-XI) 54.-a.M 544.3J 61.6% .0.15,84 80 *;h2 oco.oo 88 449 500.03 8» 449 500.00 88.44? 500.00
DESPESA DE CAPITAI. (X JI) 3,850.448.07 4.385 112.95 37 541 rXiO.CO 15 ÍW4 5UU.C0 35094.500.00 .15 004 53<I.CO
Investimentos 3.768.287.98 14.281980. J l 37.166.000.00 34 Ç28 50U.CU U.928.500.00 .14 »2S JCO.OO
Inversões Financeiras 0.00 o.co 220.C00.00 0.0U O.IIO (1.0(1
1 lunsfcrtncia dc Capital 0,03 0.00 n.oo 0.00 0.00 (l.(KI
AmcnÍ7ttção da Divida (X IV ) 82.» 00.09 101 112.44 158.000.00 166.000.00 166.000,00 i no íxiu.uri
D ESPESAS FISCAIS CAPI I AL (X V ) - (X Ill-X IV ) < 768 2*7.98 l< 283950.51 37..'86.UUU,0U 34 928.510.00 34.928.500.00 34 928 500,00
RESERVA  DE CONTINGÊNCIA (X V I) 0 20 0.00 77Í.000.00 1.737.000,OU 1.737.000,00 1 737 WO.OO
D ESPESA TOTAL 58 258 711.68 7<. w . 148,79 1.9.301.000.00 125.281.000,OU 125.281.000,00 125 281.000,00
D ESPESAS PRIM ARIAS (X V II) - (X II*X V *X V |) JS  202 832.33 75 98ii01ft.U 119.34.1.000.00 125.115.000.0U

*T
125.1 ijui):>,o::-| 1 / S 11 î 000.0(1

RESULTADO PRIM ÁRIO  (IX  . X V II) 2.142.041,17 • 13 0.18.6X2,10 5 520.000.00 •841.700.00 508.100,03 j 13 07(1 500,00

hO N Ih 1 i* O iu l'.  AM ARANTE . »  M ARANM À0.04 ».•1.?O l f> a» 1 ?H ;
NOTA

p >

______ ___________________  CRC •
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MUNICÍPIO DE AMAKANTC DO MARANHÃO 
1.61 Dli DIKLTKIZUS ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA K MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
M ETA F ISCAL - RESULTADO NOMINAL 

201?
1RF. An -I*. 5 r  ___________________  l<$ Reais

ESPECIFICAÇÃO 2011
(b)

2015
(C)

2016
•:dj

2017
(C)

2018
(ft

2019
tf)

DÍVIDA CONSOLIDADA (1) 0.00 0.00 0.00 11.011 o.in- 0.00
Divido Mobiliária o.co 0.00 0.00 0,00 C.0Í 0.00

Ouirns Dividas oco o.uo 0.00 0.00 c.oc O.Oft

DEDUÇÕES ( I I ) o.co 0.00 0.00 &.ÚÚ c.oc 0.00
Ativo Disponível o.co 0.00 0.00 0.00 0.CC 0.00

1 liivcrcs l innnctiiros o.co D.iJiJ 0.00 5.00 o.co 0.00

(• ) RcsUtó u Pagar 0.C0 0.00 0.0& 0,00 <l,CO 0.00

DCL(lll>“  (1 • II) 0.0U 0.00 0,00 0,00 o.o:i 0.011

RPSl.l/IADO NOMINAI. (b-a ♦) (c-b) (d-p) (v*d) (f-C) (8-0
o.oo 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 j

* Reície-vc jo valor da Divida Censo! idada Liquida doíxcicicici i:ivamc:'Mrin previsto nocxcrcicio de 2013.
F O K T S  F i h \ Co«iUil>. A M A .C A N : r: IX . )  V A R A S ! }  Ã O . O Í- a ^ C IÓ  «  1*1»c I í  i 

NOTA:

l'vr.\ JV oc^ ji k  ,.lo lfcd«$ I u:-i V. IU v. ,1 I!  JH JR A  Ml Ni: >Al. AVAKAS IL DO VaRAN:-:ÀO(-M9|
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MUNICÍPIO l)C AMARANTE IX ) MARANHÃO 
LEI DE D IRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA l)E  C ÁLCULO DAS METAS ANUAIS

LRF, Art. 4a, § 2°

MONTAM ED A DÍVIDA PÚBLICA
2017

RS Rejii

ESPECIFICAÇÃO 2014
i

2015 2016 2017 2018 2019
i

DÍVIDA CONSOLIDADA í  1) O.to 3.0C o.cc 1.00 0.00 0.00
Div.da Mobiliária o.co O.CO 0.20 c.<* 0.00 0.00
Outras Dividas O.CKJ 0.09 o.co c.oo 0.00 0.00

DEDUÇÕES ( II ) 0.00 0.00 O.vO C.OC OjW 0.00
Alivn Disponível 0.00 0.00 0.00 C.SC o.w o.i m

Haveres Financeiros ú.M 0.-» 0,0u 0.00 0,00 0.0»
(-) festos a Paaar o.:o 0.00 0.00 (1,0*1 0.00 ô.f»

DCL (III) = 0 - »J 0,00 0.00 0.00 0.U0 0.00 O.OÍI
:ON Tli:Kã±cConub..\.\lA KAVIl-. :X)SL\RANliÀO.C-:.-ae-ír'20 6a> i ? ! .e  ! i n  

N O IA -

li-m IV.W.-s Hl. IK ic  Dud.y: I UI.1 » Kc-?»inn.»;i.i . ‘Uü! . M v 'A M l M-. *-M. \V  MViNTE DO M A R A N H Ã O ^ !
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EST A D O  DO M ARANHÃO  
AMARANTE DO MARANHÃO

Demonstrativo da Projeção das Receitas para o exercício de 2017

Claísrt.
Económica csP C cincA çôE S

Roccilas Arrecadadas Prevlsôea
2013 % Var. 2014 % Var. 1 2015 2017 2018 2019

Média ♦ 20,00 '
1000.00.00.00 00 00 Recota* Cofienies 51.907,967.69 25.18% 64.979.798.19 3.14% 67.022.603.88 107.970 700.00 107.596.300.00 118.356.200,00
1 ' 00.00.00.00 00.00 Rtctua 'ributàna 1 02 239.1b 26.00% 1 792 0 » 62 8.70% 1.947 850. *4 •J «74 400.0C 3 952 300 00 1 347600.00
1110.00.00.00.00.00 Imposios 1.395.971,86 26.30V. 1.763 9.22% 1.925.6 3.587 500.c0 2.426 600.00 2 669.300,00
1112.00.00.0(1 00.00 Itsoïîcs sobre c PaliinvSnlo <■ a Nemto £74.576,06 19.95% 1.049.021,06 25.52% 1.316.707.02 2.087.500.00 1 615 000.00 1.776.500,00
1112.02.00.00 00 00 in u  li: p jsb sobre a P*cr «dada Predial e Ternira Ubana 15.234.02 35,44% 20.632.77 1«.//% 16.552.H0 30 OOO.CO 23 1 CO.OO 25.400.c0
1112-04 JiOXCûO.ôû k.ipofcss i~o»* a Rmiku « <li Ch.*kĵ  hat«!'«/« H20.466.K3 22,07% 1.001.579.31 26.04% 1.262.345,78 2 016.100,00 1.546 400,(K> 1.701.100,00
l 1l 2-0< 31 coocoo - IrccTiode Fcicd Riwo rue rc n n  scae u  Renar-tcubc de l-.nrJt o IC 104.29 î 096.25% 1.001 57ft 31 20,46% 1.206.550 7fi 1 SCO OOO.CO 978.700.00 1.076.600.00
1112 O* 3*  CO 00 00 •S-/ »np«»de Sexo fw*3o xc  *g«»j sxm Ctros Rèrerr*' CÜ4 302.5* •100.00% 00C 0.00% 55.795 OC 516.1 OC .OC 56/  /oo.ao 624.500,00
111? 08 00 CO 00 00 H3I • ciis zebœ T'.Yunv.V V * f  \»cî* &  Etre Iro *«  e d= Zmé-js Reae In 38 875.21 31 M% 26 CO 28 41.02% 37.Ç00 *4 41.4 OC.OC' 45 500.00 50.000.00
n i 3.oo.cooo.:ooo . c • js a Prodoyio •  « C>rcuLivto S21 395.8C 714.095,51 •14.72% fcOÂvij : 1 500-000.00 811 600.00 592800.00
1V.3.C5.00 00.000C iSS • Irr^csin .v.bn» <v :>sfci m 621 395.CO 36 5€% 714 090 SI •14.72% « t t t t -3 8»: 1 5COCOC.CC « 11.600.00 8V2.SOO.OO
1120 OC.CO.OO OO 00 la u t 76 267.30 9.9«% 23.883,25 •23.21% 22.1 '9 5' 140 100.00 154 ?ooeo 169 800,00
1121.00 00.00 00.00 1 iitai fieto Exe» cicio do Poder <le 1 Vil'cia 624,44 ».120.71% • 13.367,00 •72.67% 3.1 ( : 105.500.0C 1M .500.00 128.300.c0
I l 21.03.c0.0c UO OU • u»u Je Confrde e Rnca-^çào d« Prosier. O.iln.xo 0.00 0,00% 0.00 0.0C% 0.00 20.COO.OC 22.000.00 24.200.0C
1121 04.00.00 00 00 Ta.* de Fscaliiaçàj emln<ruur, de Scgu-aiça UOO 0,00% CO.OO •100.0C% 0,00 100. OC 100 00 100 OC
112- . i7 0C.00 00 CO T«ade T ff&saçw  ec Vtç4àx:ia c^nilria 624*4 . 100,00% O.OU 0.00% 300,00 600,00 /on oo 800.00
1121.20.0c.00 00.00 Tf>î c-t Sac3e Sujrf^ tvnt»! 0 00 0,00% 13.147.00 •75.£Ç% 3 700.15 10.900.00 12.000.00 13.200,00
î  121.20 9G 00 00 00 Ontf» la o s d i Sa-Oe iV A r t r v 0.00 0.00% C.O'J 0.00% O.ÍXJ 0.00 n.nc 000
1121 71 OT. PO OC CO 1 î<£ d= QrarrH e FcsA.\\M  K-tt***» O.OC C.OO% C.00 0.00% 0.00 0.00 O.OC 0.00
1171 24 00COOOCO faxa «  F a l>/-itur,,*u G re lo  ce P ^ n :-  e " .rv -x 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00 000 000
1 '21 25 OU KO 00 00 la»i ce Lcerça para Furc onantw.t de fsa>e»iCineflC5 Ccrrtmai Ir0.ntris e Frer-sor O.OC COO4* 11 3«.C0 •71.60% 3 200.15 8 7C0.Õ0 5C00 0C 10.600.00
1121 26.00.00.00 00 Ta« ce Putlicicode Comcroa! 0.00 0.00% 0.00 0.00% O.CO 0.00 000 000
Í 121 27.00 00 00 00 lo»<i Uc Ayroensâo e Depisilo 0.00 0,0C% ono 0.00% O.CO 0.00 0.00 O.OC
1121 ?8 00 00 CO 00 Ta»d ce Fincona-namo !to 1 al/cmlri »innige cm 1 orâro Espccia 0,00 0.0C% 1 C47 40 -100,00% O.CO 1 3C0.00 1 400.00 1.500.00
1121.26 OO.OC CO 00 1 »«a du Lccnça para Extxojâo de Cctas 0.00 0.00% 749 00 100.00% C.OO gao.oo 1 nco.oo 1.100.00
1171 sncooccooo "axa dp AüttvaçftC «  ru>«oruYmntude Irinspvlc O.CO 0.00% 660. OC -50,CC% 29C.C0 000.00 700.00 800 00
* 12* .31 CO OC CO 00 ! de IXfca^o de Aita d« Oorniro P jtlcc 0.00 0.00% UUU C.00% C.OO 36 BOO.OO 40 600.00 * 4.600.00
'.1. "  32 00 00 00 00 7®a dé AatKJ<.’i)  fti t+lfrüo nr </»•*•, Cnü 0.00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 0,00 0,00 0.00
112’ .3*  00 00 00 00 • dt r K 5fc:a;âo ce »  T-arey>-»» 0.00 0.00% OOU C.00% cco 0.00 0.00 0.00
1121 35 00 00 00 CO 7a>a oe Ai«ir^r>;ric e ►«■»«romi'-*; 0.00 0.00% 0.00 0 00% 0.00 0.00 0.00 000
1121.36 UO OC (KJ CO 1 ëKa de Afreefïâc. C«^iifo a  l  <*raçâ: de Anicvû 0.00 0.00% 000 000% C00 0.00 0.00 0.00
1121.50 OC ,C-0 OC CO Ci»vO£ pdo tAurciuü Cu Fixer co Fo icis 0.00 0,00% 0.00 GC0% eue 30 bCC.CC 40 500.00 4*  600 00
1122.00.00.00.00.00 Taxas pela PffcilJCi- tls Sciv.,i,* >S.C42.86 •41.44% 15 0: 0.26 22,46% 18.339 41 34.300.00 37.700.00 41.500.00
1' 22.21.00 CO.OO 00 T.’ xr* c>* Süviçwi CaJüWiiÿ 0.00 0,00% 0.00 0 00% 71UUC 3ÛO.CO 3C0.00 300 00
1122.28 00 00 00 00 Tôxs CexiléfiiÂ 0.00 0,00% 0.00 0.00% O.OC 0.00 0,00 0.00
1-22.90.00 00 00 OC 1 c*c cc Lrrpssa Piolca O.OC O.CO% 0.00 0 0C% oau 10.500.c0 11 600,00 12 800.00
1122 99 00 00 00 00 Oirtras TsxêE pela Frei!.»;*} df &»r. ç:r. 25 642.80 -41.44% 15.016.25 21.06% 10 170.41 23.500.c0 26 Bco.on 28.400,00
1130 00 00 00.00 00 Cmnibucio de Uf J>ona 0.00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 1.245.800.00 1.371.600.00 1.508.700.00
l i  30.01.00 0000 OC oc IW a a p ra  E>wr'á : cs R=ce :e t< ja  w» r  i 0.00 o.oc-% 0.00 O.OCÎi 0 00 C.OO 0.00 nno
'  130 C" 00 CO 00 OC Ctturoaçlí r ' o ;*r.> » ' *  rv r.» OdafV 0 OC 0.00* 0.00 0.0C% 0.00 VOOO.OOC.CO 1 100 000.00 1.210.000 OC
'•13(1 0‘ 00 00.00 W MJI.ji j f.n>"VÔ; ca Rcc« Tvi lin Pidri 000 0.00% 0.00 ü.üü% O'JC Jb.&X  IX) 40 500.00 44 too  'JC
1 1 30 04.00 UO ou ne lenlrôuiçà: ce MdtoM p.va F^inçnií^ão e Orr« r.nrp^r^rrrrr' O.OC o.cc-% C.00 OOC^i O.OC 157 50C.C0 1/3 700.00 19C 500 OC
' 13u as.on no on oc O.itrüs C^nvisvçôes de Mtlhv.. 0.0U 0.00% C.OO 0.0C% OOC 52.50C.C0 57 6CO.CO 62.600 OC
1200 oo.oo.oo.oo no Recc c: Je Courlbi'l^ioi 460 661.09 9.90% 52ß i, 14.92 -à9.35% 214 662 es 7 439.500.00 8.2 Jh.400.00 9.062 200 00

P i .* <  v .. . - i  i c  Ù S 3 0 S  !»  .IO  £• Page 1
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MUNICÍPIO DE AMARAM TE 1)0 MARANHÃO 
I.r:i D li D IRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E  MEMÓRIA DL CÁLCULO DAS M EI AS ANUAIS 
l(a) - Receitas 

2017
LRF. An. 4a, § T ______________

Receita Tributrtria
Meias Anuais 1 Valor Noniinsl Vaxiiu;do %  |

2014 1.792.004,62 |
2015 1.9-17.850,44 8.701
2016 4.812.800.00 147.081
201? 4.97-1.400.00 3.361
2018 3.952 300.00 •20,551
2019 4.347.800,00 10,01 1

FONTfc K imx CoiJalí. AMAKANTF IX )  MARANI lAO, 04-.ifc.-2l>IA ü  ITnc léx.
NOTAS. ____

Receita de Contribuições
Mela» Anuais Valor Nomiiuil VariaçAu %

2014 528.514.92 1
2015 214.692.69 •59,38
2016 8.000.000.00 3.626.26
2017 7.489.500.00 •6,38
2018 8.238.400.00 10.00
2019 9.062.200.00 10,00

rOM I li: Fir.ij, C’«ii;ib. AM ARA STF. f)() MARANHÃO. W / a ^ O . 6 A\ 17h e I6m 
NOTAS _________  J __________________________

Receitii Patrimonial
Vetas Anuais Yak« Nominal Variaçto %

2014 221.879.82
2015 450.515.68 103.04
2016 740.000,00 61,26

2017 866.700.00 17.12
20 IS 859.500.00 •0,83 |
2019 945.500.00 10.011

FONTE- I emx Cihkjí). A M A R A N  * V, DO V ..\ R A N .iÃO. Mí. po-20 !6 .is ! *1; c I6tn 
NOTAS

CRC -

: c-«\ i w ^-ncnco«!,: DaAx» i .In Rcgisuado>wta: P«;i iTslTUKA sri.M i ;p \I. a v a i : \ 'h i : d o  .v *



MUNICÍPIO DE AM ARAM  /• DO MARANHÃO 
LEI Dh D1KETRIZKS ORÇAMKNTÁRIAS 

MliTODOlXXilA i; MI-MÓRIA Dl; CÁLCULO DAS Ml TA S ANUAIS 
I{a ) • Receitas 

2 0 1 7

V «1«

Metes Anuaã
--------------- -----L Valor Nominal Variaçfto %  1

2014 0,00 |
2015 0.00 0,001
2016 0.00 0.1)0
2017 0.00 0.00 * 1
2018 U.OÜ O.Oü'
2019 0.00 0,0 0 1

l ON l b- Fiiiix Gmliib. AMARAN 1E DO MAKANlIÀO. Oi-agctftfló is l?he 15*
NOTAS. ____  __________

Receita Industrial
Metas Anuais Valor Nominal Variaçflo%

2014 0.00 I
2015 0.00 o.oo
2016 0.00 0.001
201? 0.00 0,00.
20IX 0.00 o.oo1
2019 0,00 0,001

Fü^Tn I cmx Ccnlal», AMARANTE DO MARANHÃO. 0t 'ngw20l<i bs I 'l i  o I 6m 
N O  IA S : ____________

Ucceila d» Serviços
M e t a s  A n u a i s 1 V a l o r  N o m i n a l V i u i a ç í o  %  |

2 0 1 4 1 0 1 . 4 3 0 . 0 0

2 0 1 5 1 2 0 . 0 0 - 9 9 . 8 8  j

2 0 1 6 1 . 3 7 2 . 8 0 0 . 0 0 1 . 1 4 3 . 9 0 0 , 0 0  j

2 0 1 7 I . I 7 X . 7 0 0 . 0 0 - 1 4 , 1 4  '

2 0 1 8 1 . 2 9 6 . 6 0 0 , 0 0 1 0 , 0 0 1

2 0 1 9 1 . 4 2 6 . 3 0 0 , 0 0 1 0 . 0 0  (

KON1 i I íijx  C-ontab, AMARANTH '.X ) MARANt>ÃO. C-i.n-aM;«. as I ?h c lór.
NOTAS-

r

CRC •

Fim* i».\xvs-.».tóWv iv l»a<tos ! K 'RM IIILKAV NK IPAl. \\IV< W F. IX» MA*AMIÂO i-S-j



MUNICÍPIO DE AMARANTh DO MARANHÃO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E  MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
I(n) - Receitas

2017

Transferffncias Corrrnte*
Metas Anuais Valor Nominal Variação %  |

2014 62.335.968,83
2015 64.409.425.07 3.33 |
2016 92.051.700,00 42.92
2017 93.461.400.00 1,53
2018 . 93.249.500.00 •0.23 i
2019 102.574.400.00 10,001

FONTE, i-r-iix Ciimab. A M A R A N IE  DO M aRAN í íÀO. W f j& I Q U .  i *  !7k c 10« > 
N O IA S :

Outras Receitas Correntes __  __  ______________
Metas Anuais T  Valor Nominal j Variaçíio %  1

2014 0.00
2015 0,00 0,00
2016 0.00 0,00
20! 7 0.00 0.00
2018 0.00 0,00
2019 0.00 0.00

FOMTfi FcraCoaUb.AVARA>niiDOMARAKllAO,(K.-*t;ftCOl6a» J7he I&m 
NOTAS: ________  __________

Operiições dç C rétlilo
Metas Anuais Valor Nominal Viriaçao% 1

2014 0.00 1

2015 0.00 0.001
2016 4.500.000.00 0,00*
2017 6.406.000,00 42.36
2018 4.950.000.00 -22.73
2019 5.445.000.00 10,001

--OHTE I rnix Coalab. A M A R A N 1 SD ü  MAKANHÀO. G4.‘a«u'2Ui6 à» I7h 5 IGi i 
NOTAS:

(.'KC -
- - |1|(í|, , 

I íniv l*iic;ss:iincfllfi ik  üwlos Lulii O U«-iysirai'<> piirj . PU I.PI-m.KA MIÍWK.M* \l. AUARAN 'I: DO MARaNH \(>1+191 • - ■ -



•KF. AH 4‘. $ r

m unic íp io  d k  a m a r a n te  d o  m akanhA o  
Llvl DL DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E  MKMÓRIA DE CÁLCULO DAS MHTAS ANUAIS 
I(a) - Ri'cei(:is 

2017
R.V Reais

Metas Anuais Valor Nomiiui Variação %  j
2014 0.00

'  — 1
1

2015 0,00 0,00 j
2016 0,00 0.001
231? 0.00 0.001

| 2018 0,00 0.00 j
2019 0,00 0.00 j

FONfE. rcau Cutab, AMARAM!* IX ) MARANHÃO. OMijpOOlbás I7h C lõin
NOTAS:

V.ctJ.' Anuais Valor Nominal | Varinçao% j

2014 0.00
20i5 0,00 0.00 i

2016 0.00 0.001

2017 0.00 0.00 i

2018 0.00 o.oc

2019 0.00 0.001

f-OMTP- Fôiiíj» Cootab. AMARANTE DO MARANHÀO, WagortOló as I7h« ,6u: 
NO IAS:

I t-rnv IW cSkiijkH o &  l;-*los I ufci ‘  Uv.H.|r:i:íopar.j 1’PSl "  H.UA A.V . 'R A M  '' D O M A R A M ! \C'-4 )]

CRC •



MUNICÍPIO DF. AMARANTK DO MARANHÃO 
LE I DE DIRE TRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E  MEMÓRIA Dl- CÁLCULO IM S  MOTAS ANUAIS
DESPESAS

2017
LR.C. Art.

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS 
DE NAT URFZA  DE D ESPESA

■ ■
Exccutada Orçada Previsão

j
2014 2015 2036 2017 2018 1 2019

J .
Df-SPESAS CORRENTES Cl) 54.448.263,61 67.696XI35.S4 »■:; 9S2 Kv.co SK.449.5IW.00 8S,449.500,00 88.149 iOO.flO
Pessoal c Encargos Sociais %  8?S 829.97 .15 26-1.205.51 •W. 735.549/J0 4<i 681 COO.ÜC 46 681 0C0.M 46 <531 OlHJ.OO
Juros e Encargos da Divida 13.719.26 0.00 C.IO O.Ou 0.00 o,or-
Outras Despeais Correntes 23 J58.7I4.38 2(: 411 830,33 39.246.451,00 41 768 5(10.02 •11 7&8 5C<1.!XI 41.763 5H0.00

DSSPCSA D ECAPITA I. (II) 3.#50.44S,<1? I4.3A5.112,93 :«7 5-14 000.00 33 «94.500.00 35 C$4 500.ÛU 3so94.5to.oo
Investimentos 3 7 t« Ií:.M 14 2Î3 980.51 37 166.00u.-10 34 925.500,03 ■>4 928 500.00 34.92S 500,00
Inversões Financeiras 0.00 lí.00 22a 033,00 0,00 0.00 0.00
Transferência de Cnpitul 0.00 0,CO 0 .» 0.X O.CC 0.0u
A::.imi2av.Ki da Divida 82.160,09 lOt.>32,44 15 S.D». PD 166.000,00 166.000,00 J6i> 0i:(l,05

RESERVA  DK CONTINGÊNCIA (III) 0.0U o.co 7 7 5.000,00 1 737 POO.CC 1 737.000,1» 1 73'.000.00
TOTAL (IVH D n+ l||) 58 298.711.68 76.081 148.79 119.301.000,00 125.281.000,001 125 281.000,00 J l25.2SI.OOU.OfJ
FONTM Fcnix Contah. AMARANTE DO MARANHÃO, 04/W2Ü16 ás 171: c I6m
NOTA-

CRC •

Iw . ix P i .1 ssacu. I..U  «.• R * - p a »  R£ FF. i RAM» M *V .X» •.



MUNICÍPIO DE AMARANTl; d o  m a r a n h ã o  
I EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA K MEMÓRJA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
Despesas

2017
LkF. Art S 2* _______________________ _______ _______________________________________________

Metas Anuais Vaio» Nomiuul Variuçâo %  |

2014 30.875.829,97 |
2015 35.26-1.205,51 14.21 |
2016 41.735.5-19.00 18,35
2017 46.681.000,00 11,85 I

| 2018 46.681.000.00 0,00 |
2019 -16.681.000.00 0.0011

rONTI Fõu X Co*ai>. AMAKAKTI IX ) MARAMl IAO. (M aoV.'CI6 lv 11; c \t,.n
MOTAS:

Juros c Lacirgos <l:i Ui\ ida
Melas Anuais Valor Nominal

2014 13.719.26
2015 0.00
2016 0.00
2017 0.00 0.00
20IX 0.00 0.00
2019 0.00 0.00

FON7Ü. Fftnx Cftiiab. AMAKAKTI' DO MARAMIIÀO, W/aça^O 16 ás l?li c I6m
NOTAS: _________________________

O u iras Despesas Correnlcs
Meu» Anuais Valor Noininal Variação %  1

2014 23.558.714,38
2015 26.431.830,33 12.201
2016 39.246.451.00 48,181

2017 41.768.500.00 6,43
2018 41.768.500,00 0,001

i_______™ __________
41.768.500,00 0,00

FONTE .-iti.x Cuuliib. AMAKAKTI: IX) MARANHÃO, Oî jatfGIÓ ás 171 c Ifa 
NOTAS:

I cnix íVrwvaititi.lu d« Dadf‘% Ll<lA V- K̂ -i.strojo ivu:i: ,'RHI !•! "IJKA M: IPAI. NMAÀÂ IIC IJOMAKANH’•(• -41*



MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO 
1-lil DL DIRETRIZf-S ORÇAMENTÁRIAS

m e t o d o l o g ia  e  m e m ó r ia  dl; c á l c u l o  d a s  m e t a s  a n u a is
Dcsprsas

2017
LRF, An. 4“. s 2 '

Inveslim enlos
Metas Anuais Valor Nomir.al Variação %  j

2014 3.768.287.98
2015 14.283.980,51 279.06 *
2016 37.166.000.00 160,191
2017 34.928.500.00 -6.02 1
2018 34.928.500,00 0,00 |
2019 34.928.500,00 O.OOj

IONTT t-cri«Oocteb, A M A RA VFE DO MARANHÃO.(W-bçí»'.ÍOI0 ix 17,'io 16iri 
NOTAS:

RS Kcais

}•
" . 1 Melas Anuais Valur Nominal Variação %  ~1

m 2C14 0,00
2015 0,00 0,00
2016 220.000,00 0.00• 2017 0,00 •100.00
2018 0.00 0,OUj

• 2019 0.00 0,0'J 1

FONTE. .• < Ci*.ub. AMAXANTF. IX> MARANHÃO. iM-içiv.MG i» ,T» c Ií»«
NOTAS: ____________

I
1 Melas Anuais Valor Nominul Variaçfio %
1 2014 0.00
1 2015 0,00 0.00

2016 0.00 0,00 i
I 2017 0,00 0.00 i
! 2018 0.00 0,001

1 2019 0.00 0,001

FONT£ I i?tn\ Cowuii. AMARANTE IK ) MARANHÃO. l*4.'£çc.íC 16 ás ! 7» c A i  
NOVAS.

CRC -

I r .  •. l iw *  rmtoikl>..o 1 .1.' '• ^íj-iiradojtoi;.. K-íl 11 IflJKA  t!WI. AV.^RANMi MArtAN!IÃOHE‘l v. . 15
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MUNICÍPIO DK AMARANTIÍ DO MARANHÃO 
I L I DE DIRF. I R I/ES ORÇAMENTÁRIAS 

MLTODOlXXilA h MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS MKTAS ANUAIS
Dcspesiis

2017
LR f. An. 4U. $ 2“ _______________________________________

Amortrzaçfiu da Divida
Vetas Anuais Valor Noniinul j Variação %  |

2014 82.160.09 I
2015 101.132,44 23.09
2016 158.000,00 56.23 |
2017 166.000,00 5.061
2018 166.000,00 0,00
2019 166.000,00 o.ooj

l ONTI- Fínix AMARANTF. 1)0 MARAN1IÂO. 04.'agc.'?l'l« i< I7he
NOTAS__________________

KESEK VA D KCON IINGÊNC J A J I 11̂
Mc las Ajiuuis Vulor Nominal Vaiiuçflo %

2014 0,00
2015 0,00 0,00
2016 775.000.00 0,00
2017 1.737.000.00 124,131
201S 1.737.000.00 0.00
2019 1.737.000.00 0,00

FOVTE Frf i\ C c rn b .  AMARA.VTI- DO MARANHÃO.04-a£c3Gl6 ás 1?S c ;6ni
NOTAS



E
! •

MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO 
I EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA K MEMÓRIA Dl; CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
RESULTADO PR IM ÁR IO  

2017
LRF, An. 4“. jj 2“ RS R c  i i— -------- | —  ■ ■ 1

ESPECIFICAÇÃO 2011 2015 2016 2017 201« . 2019 !
J

REC EITAS CORRENTES 0) 60.93 8 «8,16 61 961 l/S5,82 106.977,300,00 105.814.700.00 105 224.800.90 115.747 600.00
Receita Tributária 1.792 0i»4.62 1 V4 7 850.41 4 SI2 809.00 4 974.400.00 3.952.300.00 4 3-J? 8O0.00
Receita de CcntríbuiçOcs 521 514.92 2H6*#2.69 f> (100.003.00 ? 485 500.00 8.238 450.CO 9.062.2WI.OO
Receia Patrimonial 221.879.82 4 50 í 15.68 740.000,00 866.700,00 859.500,0! 945.500,00
Aplicações Financeiros (II) 221 879. >12 <30.515,68 740 003,00 8Ú6 7-O.CC' 859.5C0.C0 9-4Î W0.0Û
üutms Receitas Patrimoniais C.GC o,cc 0.00 ú.cn 0j05 0,00
Receita Agropecuária 0.00 0.00 3.0C C.OO (I.C0 0.00
Rcceiia Industrial o.tc 0.00 0.OO 0.00 l),0|) O.0Û
RccciUl dc Serviços 101.«0.00 120.00 1.372.80:,!» 1.ï78 700.00 I 296.6C0.DCi 1.426.300,00
Translerôncias Correntes 58.2S>4.(. 18.80 Jü 3-1« >07.01 92C51.7CO.OO 91 .W5.4CO.CO 90.878 COO.«- 99.96 S *OO.GC
Outras Receitas Correntes doo 0,00 O.OC 0,00 0.03 0.0Ù
RKC C IIA S FISCAIS CORRENTES (III) «  (I II) 60.7:6.;£>8.34 61 51 1 470.14 106 .'37 300,00 KW 9- 3 COO.CO 104 365.300,Co 114 802.. 30,00
r k c it a s  d e c a p it a i. (:v > 328 305. Ki i * ’9.864. n 22.92.1.700.00 2.1.731.30!), oo 26.207.805.0r. 23 82.S400.0u
OperaçOes dc Credito (V ) 0.00 o.to 4 5Ç0 CCO.C0 6 4C6 :co,co 4 950.OCO.-W 5.445 OO-.X
Amufiizavâo de Empréstimos (V I) O.OC 0.-» 6.00 0.00 0.(Kf Oimi

Aiicn.v,ão dc Bens (V II) 0.<W 0.0C1 0,00 (1.00 o.co o.or.
Transferencias de Cupitid 328 3U5.I6 1429.8(14,11 18.425.700.00 19.325.300,00 21.257.800,U0 23.383.400,00
Outra* Receitas dc Capital Ü.00 0.00 c.co 0,00 O.CO 0,1X5
RKCT.I I AS FISCAIS CAPITAL 328.30J.t6 1 429 Vj 1,11 18.425.70u.-X) 19 325 300.00 21 257.SCC.CC 23 «3.400.0»
(V IIIW IV .V-V I-V II)
RhCcITA TOTAL 61.26G.7ÍJ. J2 03.391 M9.93 I2s> 503 000,00 I3I.J46.C00.C0 131.432.600.00 114 376X00.00
RKC EII AS PRIM ARIAS (IX ) = (III+VIH) 61 IM4.S73.50j «2 9-11.334,25 121.663000.00 124,273 300.001 125.623 ICO.Coj l38.ISí.50C.00j

D ESPESAS CORRENTES (X ) 5l.448.2C3.AI 61.696 Û35.S4 30 982 CC0.30 88 4-9.500.CO 18,449.506.00 W  449 SOP.OO
Pessoal e fncarsi* Sociais 30 875 %29>7 35 261.205.5! 41.735 549,00 46 <•*; .000.00 46 681 .OCO.Ki 46.68 i .00:; .(*0
Jur.»s c Encargos da Divida (X I) 13.719.26 0.00 o.co 0.03 0,(10 o.co
Oir.nis Despesas Correntes 2.1 558.714.38 26 131 830.33 39,246.451,00 41.768.5U0.00 i  1.768.500.00 41 76X 500.00
D ESPESAS FISCAIS CORRENTES (X II) - (X-XI) 54.434.544.3J 61.696 03 3.81 SC 982 000,00 i8 445 530.00 >S 449 ÎOO.OT 8* 419 5tn.CC
D ESPPSA DE CAPITAL (XI.T, 3 850.411.07 14 JSS 112.95 37 544 COO.CO 35094.500,00 3 5 094.5UU.OU 15 054 500,00
Investimentos 3 76S.287.ys 14,283.980.51 37.16fi 000,00 34.928 500.01) 34 928.502,00 34.92S.500.0U
Inversões 1 inanceiras o.or- O.fXI 220.000,0) O.CO o.co n.co
Transferência de Capital o.co 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00
Amortizaste da Divida (XIV ', 32 160.09 161 132.14 is ir .c .w I660ÛCXC 166 COOJDC 166.00!! .00
D .SPLSA S FISCAIS CAPI rA L (X V ) - (X III-X IV ) 3 768.2*7.5$ 14 283 «0.51 37.3X1. .000.00 31.928.500,00 31 928.500,01.' 3 i 92« 5C0.CO
RESERVA  DE CONTINGÊNCIA (X V I) 0,00 0.00 775 01)0,00 l .737.U0v.00 1.7.1 ? OCO.CC !. .‘37.000.00
D ESPESA TOTAL 58.2y8.711,68 76 0S 1.148.79 119.301 000.00 I25 28I soo.co 125 28l.COO.CO 25 2Í1 COC.CO

D ESPESAS PRIM ÁRIAS (X V II) - (X lh X V + X V I) 58 202.832. »3 75 >50.016.35. i; 9.143 000.00 125.1 15000.00 125 115 O&XOT | 125.1 ’-VOOO.OC';

1
RESULTADO PRIM ÁRIO  (IX  • X V II) 2H42.MI.I? I3.03S.682.10| 5.520 000.00 •SI 1 700,00 308. loo.col :3.070 500.ee j

rüNTl: IcniH ConUb, AMAKAN IL DO MARANHÃO. O t^víO  16 ãs 17h o 16*
NOTA:

CRC-
" !'.r;o I

• » • ' ........   Dado. : ma t: Ií<-yi#ruJo j\iia : Mil I I I M..HAMUVit A MAU \ M I 1)0 MA;tANJIÁC'if44!»i v *  ' '



MUNICÍPIO DM AM AR ANTE DO MAR AM  IÃO 
LEI DE D IRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA L MEMÓRIA UE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
M ETA F ISCAL - RESULTADO NOMINAL 

2017

1—  ■ ■■■
tSPEO FIC A Ç À Ü

I
2014

<b)
2015

(0

o 
_

3 
3

«N 2017
(e)

201«
(0

2019 1 
<K>

Dl VIDA CONSOLIDADA (1) O.OH 0.00 0.00 0.00 CjúC 0.00
Ditula Mobiliária 0.00 0.00 0.00 0.M 0.00 0.00
Outras Dívidas 0.05 0,0(1 0.00 0.00 0.« (l.cc

DhDtJÇÕES ( I I ) 0.00 o.co 0.00 o.<ui S.ÍC C-.u*
ALvo Disponível 0.C0 0.00 0.00 c.oc- 0,00 0/Kl
liavcies hmai.cciros T/.0C- 0,00 0.00 0,00 0.03 0.00
(-) Rc-Sios b Pagur 0,Úil c.oo o,<;o o.i» 0»* O.00

1
iD C t.(lll)- (l- U ) 0,00 0.00 0.00 O.üO o.oc 0.001

,RI-$Ll/!ADO NOMINAL (b-a •) (c-b) (d-s) (c-d) (f-C) (g-0

L __________ ___________________________________
U,00 0.00 C.00 0.00 O.i :i 0,0(1!

# Refere-se ao valur iln Divida Consolidada Liquida du exercício 0f*umc«t£rk> prevUto r.o exercic.o dc 201J

rONTT- Kt.Lv 0 *ab . AMARASTE DO MARANHÃO.04 -3j,v201 (• às l?hc :6n. 
NOTA.

CRC •



MUNICÍPIO DE AMARANTli DO MARANHÃO 
LE I DE DIRE I RIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA Dl- CÁLCULO DAS METI AS ANUAIS 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA  

2017
LRF, Art. 4‘, § 2a RS Rc: ;5

KSPECIFICAÇÂO 2014
.

2015 2016 2017 201» 2üiy j
_1

d ív id a  c o n so lid a d a  < i > o.co 0,00 0.00 0.00 0.00 o.co
DividH Mobiliária 0.00 0.0Ú 0.00 O.CO o.co c.oo
Oneras Dividas 0.00 0.00 o.co OjOO CIJOC- 0,00

DEDUÇÕES (11) 0.0o 0 JÍKi 0.00 0.0o 0.00 o.co
Alivo Disponível 0.00 0.00 0.00 o.co 0.00 0.00
Haveres Financeiros o.oo <1.00 <1.00 0.00 O.Ou o.co
(-) K estas H Pagar 0,00 0.00 O.Ou 0.00 0.00 O.ÍO

DCL (III)- (I- II) Ó.OOj 0.00, o.co u.ool 0,001 0,001
FONTE Fit«nCúN*.AMARANrEWMAKANllA0.04.,aCc.?016 *» |7he : tm

NOTA:

í

\ n  . -.• -.SSSJf. ik  . .ti . Mrsdf»,wr- T*ir r.T<A Ml Nl( ■ \l. AV7.Ka*. I I *  ' VAR/.NKÃOI UY|

CRC-
P i i l - :  1

••Vi ' '  \



MUNICÍPIO OC AMARANTE DO MARANHÃO 
LEI DF. DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D l i  MUTAS FISCAIS 
M ETAS ANUAIS 

2017
AM F- Demonstrativo 1 (LR F, art. A*. §1") RS Rcai»

2017 2018 " 2019
ESPECIFICAÇÃO Valor

Corrente
Valor I

Constante .
%  PI D Valor

Corrente
Valor

Commute
%  PIB Valor

Corrente
Valor j 

Constunic |
% p jn

(a) |(n^?ll))xl0ú (b> IbWSjKlOC (0 b 'p:B)x iw
Receita'lotai 117.518.000.C0 II2.4I4.336.W o.uoc I29.2?0 000.00 115 4 7* 506.12 0.CO0 142.197.100.00 124.941 470.98 o.ooo
Receitas Pr. min as (1) 112 2V.500.00 107 362 253.6? 0.GG0 123 460 5CO.:>3 113 1 53 984,72 o,o:w 135.806.600,00 119.326.158,65 O.IXXI
Despesa '1 oial 125 281 000,00 ! IV 840 252,51 G.KXI 225 281 OOO.M K 4.822.51« .90 0,000 125  ̂H1 C00.C0 110.078 1-1.02 0.000
Despesas Primárias (11) l2S.lt 5.000.00 1 .’9 681.461.64 0.00C 125.115.000.00 114.670 366.62 O.OJO 125.115 000,00 IÔ9932.285.;) «.coo
Resultado Primário (lll)*<.l-II> -12 8’8.SÍ10.{:C -12 H9 2Û7.56 o.coo -1 654 500.00 -1 516 181.« 0.0CC 1u69!.6*>.00 9JS4.I73.52 0,000
Resultado Nominal ZJKi c.to a.coo Û.0C 0,01) n.cd> 0,00 o.rxi 0.000
Divida Pública Consolidadu 0.00 Ci.dO O.uOC 0,00 0,00 fl.OSO 0,00 0,00 Ü.OOC
Dívida Pública Liquida 0.00 0.00 0,(100 O.Cü 0.00 0.000 0.CO 0.00 Ojúu.

NO I A
Now: O cálculo das metas foi realizado considcrando-se o seguinte ccnáiio macroeconômico:

VAR IÁ VEIS 2017 2018 2019 '

PIB rcui (crescimento %  anual) ’  ' 3.79 3,7a

Tüxajuro %oixe a divida do gnvemo (média %  anual) 4.9V r 3,2J

Câmbio (K&USS - Finnl do Ano) 2.48 2 .58 2.70

InflaçAo média (%  anuul)
- - ^

4J7 4J1

Pro;cçào do P IB  do Estagio - RS Milhares

Valor efetivo do PIB du listado • R$ Milhares

Reserva Orçamentária do RPPS • RS Milliures lT  . .

Metodulogw de Cálculo dus- Valores Cdnsutnlcs:

2017
--------

2018 2019
Valor Concilie ' 1.0454 Valor Corrcnie •' 1,0511 V»or CorreKW/ 1,1381

FOKTt. .-c i.x Conttb. AMAKAKTF DO MARANHÃO, 04/apo/2016 às I7h c lOin

W

líiiix'»"«cv.: m ,.|.i<let)ailosLM O R ít,T rio  inuj : I KIII11 I UA M!.'N'XIP\t \M -\ V l l i :  < M

CKC -

- 15.7c



M U N IC ÍP IO  OH A M A R A N T li DO M A R A N H Ã O  
L E I D L D IR E  I RIZI S  O R Ç A M EN T Á R IA S  

A N EX O  DE M ET A S  F IS C A IS  
AVALIAÇÃO DO CUM PR IM EN TO  DAS M ETAS KISCA1S DO EX ER C ÍC IO  ANTER IOR

2017
AMF - Demonstrativo 2 (LRK. art. 4". $2*. mciso 1}

ESPECIFICAÇÃO
1

Metas Previstas cm 
2015 
W

%  Hl»
Metas Rcali/adas cm 

2015
;b)

! Vari uçâo '
%  P IB  | Valor

(c)-(b-a)
%  i

úv'í) x l (f-
Reccua Toiol 1 !9 ?01 «10.00 o.coo £3 ?vl M9.W O.OOS -5 $.909.150,07 -88,190
Receitas Primárias (I) 89 HO. «OO.CO C.OCO 62.941334.25 o.coo -26.i9:/ 4C-J.7J -41,625
rjcspe<a Totul ; \9  io i oi>:>,oo 0.000 ?6(1«:.UX,79 D.0CC •4?2I9.*5I^I •56.80*
Despejas Primárias (11) s o m  ooo.oo 0.K0 7J 9tC 016,35 0,000 -S 031 913.(5 S

Resultado Primar.o (IflH l-H ) s i js  boo.rw 'j.OlfC- -13.038.082.10 ü.OM -21.197.482,IÚ 162.574
Rcsulindo Nominal 0.00 0.(100 0,00 0,000 o.co O.COO

Dívida Pública Consolidada 0,00 t f io a 0.00 c.oco 0.00 0,003
Divida Publica l iquida t f i b 0.00U 0,«K 0,003 0,«l o.cco

FONTE. rÍT.x ContiiO. A M A R A M  L DO M ARAM HÀO,M & kuW I ú às 171; c I?.n

NOTA:

ESPECIFICAÇÃO VALOR - RS Reais

Prvvlsso do PJD Estadual paru 2015 o.co

ValW eletivo licahzadu) do PIH tstadual para 2015 0.00 |

KcjVfircwpm > T*REF :̂i> A Ml NI' 'A ' W A R A N  I !H< MAR.AN. i '[tV>|

CRC •



i T m n ? i
M UNICÍPIO  Dl- AMARANTE IX ) MARANHÃO 

LKI DE D IRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO Dl'. M ETAS FISCAIS 

METAS riSCAlS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2017

AMK Demonstrativo 3 (LKK, axi 4“. $ 2". inciso 11J RS Reais

ESPECIFICAÇÃO
. .

V A E O R E S  A  PR E Ç O S  C < ÍR R EN T ES |

2014 j 30,5  J _
%  I 2016

□ l  1 .

2017 %  1 2018 V. | 2019 %  1

Receita loial 113.5** *37,09 II 9.301.000.0« 4.79 123 7X1.000.00 4.77 111X6 000.00 4."6 131 432 MiOjOO 0.09 144 S76.000.00 9.09
Receitai Piimârifc, (1) 
Despesa lotai

9S.II6A68.0U 
115 52**37.«

mo.12 'V»,00 
119 301 000,0O

7.00
4.M

102 is5 300.no 
12* 341.000.00

2.1*
4.*:

1 ?4 2/1 *00.0« 
123.2*1 (100,00

17.64
•O.05

125.625 inO.OO 
125.2*1 000.00

1.07
0.00

13* 1*5.500.00 
125 281.000.00

9,09
O.CO

Despesas Piirnãrias (II) 
Resultado Primário (lll)*(l- JI)

69.129*37,09 
28 986.8.10,91

H0 9K? 000.00 
19. U l s<m.<jo

14.64
•51.41

119.143.000.<X> 
-16 7*7 700,uu

32.03
214.02

123.115.000.00 4.77 
*41 7DC.OO -1 *94.iO

125 115000.00 
50* lOP.OO

0.00
265.66

125.115 000.00 
13 O/o 500.00

0.00
•*>.11

Resultado Nominal O.OC 0.00 ono 0«« 0.00 0.00 o.oo 0,00 0.00 (1.00 O.O!)
Divida ruMica Consolidada C J» 0.00 0.(1« 0,00 o.OO o.oo O.CKI o.oo 0,00 0.00 «.00
Divida Púhlica l.iquida 0.00 o.w 0.00 0.00 0.00 o.oo 0.00 o.oo 0.OO O.oo 0.00

• ON7I: Fftii» Concib. AMARAM I li DO MARANHÀO, CM/a^DlC- I ?h C 17ir.

NOTA.

CRC
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M U N IC ÍP IO  D E A M A R A N T E  IX )  M A R A N H Ã O  
f.E l D E  D IR ET R I/ .E S  O R Ç A M EN T Á R IA S  

A N E X O  D L METAS F IS C A IS  
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TUF.S EXERCÍC IOS ANTERIORES

2017
AMT Demonstrativo 3 (LRF, «•ul4u. § 2‘>, inciso II) RS Kcais

r  _
GSPHCIFICAÇÀO

V A L O R E S  A  PR EÇ O S C O N ST A N  TES -------1
2014 2015 1 - 1 20I6 % J____ __ 2017 *  1 2018 %  I 2019 r .  1

Receita Toial 1 .’7 062 564.34 126 0/7 796.80 .1.18 171.2SKKiO.00 -0.04 125 173.811.60 0.23 1 N 461 191.69 •S.17 124 608.652.08 4.13
Kcecitas PrirtiúriHS (1) 
I>r5pcsa 'l‘o«al

101 4?«.|?t.4?
12< 'm .c s x .u

in« Sii) 5l4.SU 
176.07.

0.11
3.74

I02 355 m oo  
175.541 000.00

-3.3*
-0.59

11X63! y r i . n  

119 S93.242.60
13.72 
•4.8 i

114 180 84X.07 
11 vs69 <xi7.90

•3.SXI
•5.03

119 100.742.11 
107 y78.47X.73

4.13 
.« 46

Despesas l*iiiiiúri£b> <11 > U  786 922.94 81 J81 777.60 I3.20 119.143 Con.Ofl 78.17 119.4'4 779,00 0J4 113 719 027.JC4 •5.0? 107 83«; 404.94 1.46
Refilado PlIlllüTlO lllj (M l) 3I.I4V.24S.SO 2» 22S.737.20 -55.99 -16 787 700.03 270.50 -Mi . 486,87 -1 9X9.30 461.820,23 773.9S 11 261 337.17 91.'»
Resultado Noinin.il 0,<K» <1.00 0.0U 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.0O c.oo o.oe
Divida Pública Consolidada 0,00 o.OO 0.00 0.00 0.00 0.0G O.ÖO 0.IJ0 0.00 0,00 0.00
Divida PüMtca Liquida 0.00 0,M> o.oo 0,00 0.00 0.00 o.nn 0.00 0.00 0.00 ono

FO M L Fònix Co*n:ib. AM AKAKll' HO MARAM IÃO. (M/a*y20lA a* l?h r I tx

Metodologia dc Cálculo dos Valores Conslantcs

IN D IC IA  D INFI.AÇAO
2014 2015 2016 2017 2018 2019 |
7.40 1.68 1 110C- I v ii re J.1700* 4.3100*

VALORES DY. R EF IRÉN C IA
Vaior Concilie x !.0 -'46 VáUsr Coftttf* x 1.0 V>8 Vatoi Ccrrçth; Vá*«« loacat* /1.0154 Vak«Coiicmc f 1 ,<N11 Valor Comitê* 1.1 '*1

•lr,1lay-io Medis ( %  anii.il) projetada com hasc no IPCA. divulgado pelo IBCjt.,

NOTA

\J I x ç .

F:.i ..•Jup.li; U i. I I ..Í A.MI M dVí.N  I IX Í M \KANr.'ÃO| I W|



A M F - Demonstrativo 4 (LãF . arl 5*.

M U N ïC llM O  D E A M A R A N T E I X )  M A R A N H Ã O  
LF.I DF. D1RCTRIZF.S O R Ç A M EN  PA R IA S  

A N E X O  DP. M I-TAS F IS C A IS  
E V O L U Ç Ã O  1)0 P A T R IM Ó N IO  L ÍO L1 D O  

2017
§2J, inciso III) R$ Rciiis

j
2017

' — - 
1

! PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 %  2013 "T %
Patrimônio / Capital 
Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL

\ •
0.001 o,ouo1 o.oo 1 o.oea ï 0,00 1 0.001) j

1 o s . r  ri-1.x Coniiib. AMARANTE DO MARANHÃO. Ol.'.^aOÿ 10 Äs J7ii j ITin 
MUTA:

f

: rs r \ iW .- . w c 'îw o ik  I >jnir> I & U  4. K  c£ ttlp d o  p*T9 P R I; E rn íR A  Ml fNICF 'A L  AM M ÎAN71 I )(> NlAliA'Cl |Á :>1149]

CRC •
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M U N IC ÍP IO  Dl. A M A K A N  TE 1 ) 0  M A R A N H Ã O  
LK I D l. D IR E T R IZ E S  O R Ç A M EN T Á R IA S  

A N E X O  DE M ET A S  F IS C A IS  
EVOLUÇÃO 1)0 PATRIMÔNIO EÍQLTDO- RPPS 

201?
AM r - Demonstrativo 4 (l.R|\ Rn.4". $2*. inciso ill)

c 2017
1 PATRIMÔNIO ÜQLTDÛ 2015 2014 " I  %  2013
Pjlrimûnio / Capital 
Reservas
Lucros ou  Prciubos Acumulados

[TOTAL 0.00 r 0.000 0.001 0.01« j
FOMI 2 :  f  enu Ccoöl», AMARANT £ IX )  M A RAM  1AÛ. «àgo/ÍO  16 ás i *!i c l?m 
NOTA.

f

ríeuv ISv;\s 'uncniodc l>«k* I t.lii C  UcivsiiiOo jüi.M : V.íLFhl Uh A  M lM C I ‘A l. A V A liA M I-  MARANHÁ* »i44:>|
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MUNICÍPIO l)E  AMAKANTE DO MARANHÃO 
LF.I DF. D IRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MliTAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS KECTRSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2017
AMF - Demonstrativo 5 (1 -RF. «1.4®, §2’, incn.o III) r s  Reais

R E C E ITAS R EA L IZA D A S 2015
(.)

2014
00

2013
w  1

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0.00 0.00 o.oo
Alienação <ie Bens Móveis 0,00 0.1*0 0.t)0
Alienação dc Bens Imóveis 0.00 O.Otl 0.00

TOTAL (1) j ooo 0.00 0,001

DESPESAS k x e c it a d a s 2015 2014 2013

1 j _w «
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AUENAÇÀO DE A11 VOS (II) 0,00 0.00 o.uo
DESPESAS DE CAIMTAl. 0.00 0.00 0,00
Investimentos o.oo O.tK) 0,00
Iflversôcs Financeiras 0,00 o,:mj (».00
Amortização da Divida G,0f> 0.00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS RI ÜIMHS PREVIDENClARIOS 0.00 0.1)0 O.Otl
Regime (Jcrul <fc Previdência Sociul 0.00 0,00 0.00
Regime Hróptio dos Services Públicos 3X0 0.00 0,00

|FOTAI.ÍIIJ j 0,00 0.00 0.00*1

2015 2014 2013
SALDO F IN AN C EIRO

{il)-((Ia- (Id) * lllh) (h) - (Ílb - II«) + IKi) 1!  1 — I. Ic — III)

I VALOR ;lll) 0,00 u.oo 0,00 j
rO 'H E ' Fà ix  Conuitv. AMARANTE .X.) MARANIlA0.04-'aga4(M6 ns l?.nc ‘bin

NO! A:

f

I « ... -nu.I. V  l>ad<» ! ' i i  • R«c-i.T«’jo|vn-.i H l t “ 11'tKA MCNK. IPAI \MÁ<.\NTK IX ) M AKAM  l \0>4'/J

CRC •

Äj« 
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M UNICÍPIO  DE AMAKAN IK  DO MAKANI IÃO 
LEI DE D IRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEI TAS E DESPESAS PREVIDF.NCIÁRIAS DO RPPS 

201?
AME * Demonstrativo 6 (LRF. ait 4®, §2", inciso IV, alinca "a") RS Reais

R EC E IT A S  R EA L IZA D A S 2013 2014 2015

R EC E IT A S  PR EY ID EN C lA R lA S  - R PPS  (fcXCKTO 0,<KJ 0,00 (J.Otl
IM R V O R Ç A M E M  Á R IA S) <|>
R EC E IT A S  CO RREN TES II,(Hl 0.00 0,00
Rcccila dc ( onlribuiçOr» do» Segurado*
Pessoal Ctvil 0.00 0.00 0,00
Pessoal Militar

Outias Receius dc Contribuições
Receita Patrimonial
Keecuii dc Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0.0*5 0,00

Compensação Prcvidcnciãria do RUPS para o RPPS
Demais Receitas Concilies

R EC E IT A S  DE CAP ITA I, U.00 0.00 0,00
Alicnaçftn dc Bens. Direitos e Ativos 0,00 o.w 0.00
Aittuilizuvdu dc Empréstimos
Outras Receitas dc Capital
(-) DíiD l iÇOhS DA RECEITA 0.00 0.00 0,00

R EC E IT A S  PRF.VI D EN C IÁ R IAS - RPPS
{INTUA-ORÇAM ENTÁRIAS) (II)
RECEITAS CORRENTES
KccciUi dc Conliibuiçnes
Puiromil 0,00 0,00 u.oo
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Paia Cobertura de Déficit Atuarial Ü.IKI 0,00 0.UJ
Fm Regime de Débitos e Parcelamentos

Kecciiu Patrimonial
Reccita de Serviços o.oo 0.00 0,00
Outras Receitas Correntes

RECnri A S DE CAPITAL
(• i D ED U O fcS DA RECEITA

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDF.NCIÁRIAS (III) - (I + II) 0.00 0,00 0.00

D ESPESAS E X E C I 1 \I)A S 2013 2014 2015

D ESP I NAS PR E\  1 D EN C IÁ R IAS -  K PPS  (EX C ETO 0.00 0.00 (1,00
IM  K \-OKC XM EN TaR IA S) |IV )
ADMINISTRAÇÃO 0.00 0,00 Û.0Ù
Despesas Correntes 0.00 0 .« 0.00
Despesas dc Capital 0.00 0.00 n.oc
PREVIDÊNCIA 0.00 0.0« 0 .«
Pessoal Civil 0.00 o.oo O.ÕO
Pessoal Militar
Outras Despesa» Prevideneiãrias 0.00 0,00 Ú.C3
Compensação PTcvidcnci&ria do RPI'S para o RCîPS
Demais Despesas Previdcnciárias

Dl.SPhSAS PREVIDENCIÁK1 AS • RPPS (IN  I KA-ORÇAMEN1 ÁRIAS:
IV)
ADM IN ISTRAÇÃO
Despesos Coiientes
Dcsiïskhs dc Capital

-OTAI. DAS D ESPESAS PREV ID EN C IÁ RIA S (V I) = (IV  - V) 0,00 0,00 o.oc*]
RESULTADO PR EV ID FSC IÁ R IO (V il) (II! - V I) 0,00 0,00 0.00
RESERVA  ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0.00 o.oc 0.00
1'í.iM' rC-nvC;>..i;,t,. a MARAOT F. IX ) M/.KAMÜÀÜ, D1/iiiuj>'2(!l6 :is 1*1: t 18 r
MOTA:

CRC -

lcn\ ^ítío dc Dadrts J d a  £  k<jwo*ít> »w.-» l 111 ,.M\RAKTT. IX* MAKANil-\0^0|


